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EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

Os horários previstos neste Edit�l tom�m por b�se o horário ofici�l de Br�síli�/DF

1ª V�r� 
ível d� 
om�rc� de Vitóri�/ES

EDITAL de 1º e 2º LEILÃO de BEMMÓVEL para intimação da exe�utada e proprietária do bem
Espólio de Nilz� Vicentin� Roch� de Oliveir� - 
PF n° 035.991.247-87, representada por meio
de sua inventariante Nildete M�rtins Moreir� - 
PF nº 071.415.587-92, dos ter�eiros
interessados Aércio B�rcelos Muniz - OAB/ES, sob o nº 5849 e André B�rcelos Serrão Muniz
- 
PF nº 056.998.167-04, e demais interessados, expedido nos autos de Execução de Titulo
Extr�judici�l, requerido pelo 
ondomínio do Edifício D�rcy Monteiro e outro, Processo nº
0043207-90.2014.8.08.0024.

O Dr. Boanerges Eler Lopes, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comar�a de Vitória/ES, na
forma da lei, FAZ SABER que, �om fundamento no artigo 879, II do CPC, através do portal
eletrôni�o (www.�ustodioleiloes.�om.br) portal de leilões on-line, levará a públi�o pregão de
venda e arrematação o bem abaixo des�rito, �onforme �ondições de venda �onstantes no presente
edital.

No 1° Leilão com início d� public�ção do edit�l e término no di� 11 de �bril de 2025, às 10:00
hor�s, entregar-se-á o bem a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi�ando desde
já designado para o 2° Leilão com início no di� 11 de �bril de 2025, às 10:01 hor�s e término
no di� 11 de �bril de 2025, às 14:00 hor�s, �aso não haja li�itantes no 1º Leilão, o�asião em que
o bem será entregue a quem mais der, não sendo a�eito lan�e inferior a 80% do v�lor d�
�v�li�ção, �onforme De�isão de ID 48688598 - Pág. 1/5, de 14 de agosto de 2024.

DES
RIÇÃO DO BEM: Um �p�rt�mento de nº 1.703 do Edifício D�rcy Monteiro, situ�do
n� Ru� Alberto de Oliveir� S�ntos, nº 79, 
EP: 29010-250, 
entro, n� cid�de de Vitóri�/ES,
com um� s�l�, um qu�tro, um depósito e um vestíbulo com pisos t�quedos; um� kitchenette,
um BW
, um W
, um� áre� de serviços, com pisos frios e p�redes p�rci�lmente revestid�s
de m�teri�l imperme�biliz�nte. Registro �nterior: nº 5.019, deste 
�rtório. O bem imóvel
está m�tricul�do sob o nº 18.121, Livro nº 2, do 
�rtório de Registro de Imóveis d� 1ª Zon�
d� 
om�rc� de Vitóri�/ES.

AVALIAÇÃO: A avaliação do bem imóvel a ser leiloado é de R$ 170.000,00 (cento e setent�
mil re�is), �onforme Auto de Penhora e Avaliação e Depósito de fls. 108 dos autos, de 25 de
novembro de 2019.

ÔNUS E RE
URSOS SOBRE O BEM IMÓVEL: Sobre o bem imóvel a ser leiloado �onstam
os seguintes ônus:

1) Penhora, expedida perante a 1ª Vara de Fazenda Públi�a Privativa de Exe�uções Fis�ais
Muni�ipais de Vitória/ES, pro�esso n° 0038478-94.2009.808.0024, em que o Muni�ípio de
Vitoria/ES move �ontra Nilza Vi�entina Ro�ha de Oliveira, �onforme R-1 da matri�ula nº 18.121,
Livro nº 2, Registro Geral, Registro de Imóveis da 1ª Zona da Comar�a da Vitória/ES.
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2) Penhora, expedida perante o 4ª Juizado Espe�ial Cível/ES, pro�esso n° 0021068-
77.2016.808.0347, em que o Condomínio do Edifí�io Dar�y Monteiro move �ontra Espólio de
Nilza Vi�entina Ro�ha de Oliveira, �onforme R-2 da matri�ula nº 18.121, Livro nº 2, Registro
Geral, Registro de Imóveis da 1ª Zona da Comar�a de Vitória/ES.

Débitos de Impostos e Taxas Muni�ipais: Eventuais débitos tributários relativos ao bem imóvel a
ser leiloado sub-rogam-se no preço, nos termos do artigo 130 do Código Tributário Na�ional, não
respondendo por eles o adquirente.

VALOR DA DÍVIDA NO PRO
ESSO DE EXE
UÇÃO: O valor da dívida no pro�esso de
exe�ução é de R$ 186.748,21 (cento e oitent� e seis mil e setecentos e qu�rent� e oito re�is e
vinte e um cent�vos), �onforme Atualização Monetária de Débitos Judi�iais de ID 23973919 -
Pág. 1, atualizado até 13 de abril de 2023.

Est�do do imóvel: O bem imóvel pode en�ontrar-se o�upado e sua deso�upação se dará por �onta
em ris�o do arrematante.

Visit�ção: Os interessados em visitar o bem, deverão primeiramente efetuar o seu �adastro junto
ao site da Gestora de Leilões Eletrôni�os, www.�ustodioleiloes.�om.br e posteriormente soli�itar
o agendamento da visita, utilizando-se para tais os meios de �ontatos ofere�idos pelo site do
Leiloeiro, fi�ando �erto que serão reservados para as visitas 02 (dois) dias que ante�edem o
en�erramento do 1º Leilão, �uja data está informada a�ima.


ONDIÇÕES DE VENDA:
1) O bem será vendido no estado de �onservação em que se en�ontra, sem garantia, �onstituindo
ônus do interessado verifi�ar suas �ondições, antes do pregão (Artigo 12 da Resolução nº 236 do
CNJ);
2) o primeiro pregão da alienação judi�ial eletrôni�a �omeça e termina nas datas e horários supra
indi�ados;
3) não havendo lanço superior ao valor da avaliação atualizada no primeiro leilão, seguir-se-á, sem
interrupção, o segundo pregão, que se en�errará em dia e hora previamente definidos no edital;
4) em segundo pregão não serão �dmitidos l�nces inferiores � 80% do v�lor d� �v�li�ção,
conforme Decisão de ID 48688598 - Pág. 1/5, de 14 de �gosto de 2024;
5) sobrevindo lanço nos três minutos ante�edentes ao termo final da alienação judi�ial eletrôni�a,
o horário de fe�hamento do leilão será prorrogado em três minutos para que todos os usuários
interessados tenham oportunidade de ofertar novos lanços (Artigo 21 da Resolução nº 236 do
CNJ);
6) durante a alienação, os lanços deverão ser ofere�idos diretamente no sistema do gestor e
imediatamente divulgados on-line, de modo viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.
Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente
registrados no site do gestor, assim �omo qualquer outra forma de intervenção humana na �oleta
e no registro dos lanços (Artigo 22 da Resolução nº 236 do CNJ);
7) serão a�eitos lanços superiores ao lanço �orrente, tendo por a�rés�imo mínimo obrigatório o
valor informado no site;
8) a �omissão devida ao leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, não se in�luindo no
valor do lanço, e ser-lhe-á pagos diretamente;
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9) �om a a�eitação do lanço, o sistema emitirá guia de depósito judi�ial identifi�ado vin�ulado ao
Juízo do Pro�esso;
10) o arrematante terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para efetuar os depósitos dos valores
da arrematação e da �omissão (Artigo 24 da Resolução nº 236 do CNJ), salvo se tiver optado pelo
pagamento par�elado, nos termos do artigo 895 do CPC;
11) o auto de arrematação será assinado por este Juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro públi�o
ofi�ial, após a �omprovação efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da �omissão,
salvo se tiver optado pelo pagamento par�elado, nos termos do artigo 895 do CPC;(art. 903, �aput,
do CPC �/� Artigo 25 da Resolução nº 236 do CNJ)
12) não sendo efetuado o depósito da oferta, o leiloeiro �omuni�ará imediatamente o fato ao Juízo,
informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apre�iação
do Juízo, sem prejuízo da apli�ação da sanção prevista no art. 897 do CPC e Art. 26 da Resolução
nº 236 do CNJ;
13) o exequente, se vier a arrematar o bem, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor
do bem ex�eder o seu �rédito, depositará dentro de 3 (três) dias a diferença, sob pena de ser tornada
sem efeito a arrematação e, neste �aso, o bem será levado a novo leilão à �usta do exequente (art.
892, §1°, do CPC). Na hipótese de arrematação do bem pelo exequente fi�a este obrigado ao
pagamento da �omissão do leiloeiro públi�o ofi�ial;
14) eventuais �réditos tributários relativos a impostos �ujo fato gerador seja a propriedade, o
domínio útil ou a posse, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a
tais bens, ou a �ontribuições de melhoria, sub-rogam-se sobre o respe�tivo preço, por eles não
respondendo o adquirente (CTN, art. 130, parágrafo úni�o);
15) o arrematante que injustifi�adamente deixar de efetuar os depósitos, poderá ser
responsabilizado por tentativa de fraude a leilão públi�o (artigos 335 e 358 do Código Penal), e,
também por possíveis prejuízos finan�eiros a qualquer das partes envolvidas no leilão, aí in�luída
a �omissão do leiloeiro, sem prejuízo de ser �onsiderado ato atentatório a dignidade da justiça, nos
termos do art. 903 §6º (art. 23 da LEF).
16) Desfeita a arrematação pelo Juiz, por motivos alheios à vontade do arrematante, serão
restituídos ao mesmo os valores pagos e relativos ao preço do móvel arrematado e à �omissão do
Leiloeiro, deduzidas as despesas in�orridas;
17) Assinado o Auto, a arrematação é �onsiderada perfeita, a�abada e irretratável, ainda que
venham ser julgados pro�edentes os embargos do exe�utado ou a ação autônoma prevista no
parágrafo 4º do art. 903 do CPC. A arrematação poderá, no entanto, ser tornada sem efeito nos
�asos previstos no artigo 903, caput, e §1° do Código de Pro�esso Civil;
18) Havendo interposição de embargos do exe�utado ou a ação autônoma, o Juiz de exe�ução
poderá, a seu ex�lusivo �ritério, transferir ao arrematante a posse pre�ária do móvel até a de�isão
final do re�urso;
19) Correrão por �onta do arrematante as despesas ou �ustos relativos à transferên�ia do móvel
arrematado para o seu nome. Para transferir o móvel arrematado, o arrematante deverá
primeiramente retirar junto ao Cartório da Vara responsável a respe�tiva “�arta de arrematação”.

LEILOEIRO: O leilão será re�liz�do e �comp�nh�do pelo leiloeiro, Sr. M�rcos Rodrigo

ustodio So�res, devid�mente c�d�str�do n� JU
EES Nº 102.

PAGAMENTO e RE
IBO DE ARREMATAÇÃO: O valor do bem arrematado, deverá ser
depositado através de guia de depósito judi�ial do Sistema do Tribunal de Justiça de Minas Gerais
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- DEPOX (emitida através do site http://depox.tjmg.jus.br/depox/pages/guia/publi�a), no prazo de
24 horas da realização do leilão, bem �omo deverá ser depositada a �omissão do gestor através do
pagamento de boleto na rede ban�ária, ou através de transferên�ia eletrôni�a, por meio de DOC
ou TED, no mesmo prazo a�ima referido, na �onta �orrente do Gestor de Leilão Eletrôni�o:
Custódio Leilões Ltda – CNPJ 40.177.372/0001-02, Ban�o 077 – Ban�o Inter, Agên�ia 0001, C/C
11777970-9.

OBSERVAÇÕES:
1) Em até 5 horas após o en�erramento do Leilão, o arrematante re�eberá e-mail �om instruções
para os pagamentos (É importante esperar o re�ebimento deste e-mail antes de efetuar qualquer
pagamento).
2) De�orrido o prazo de 24 horas do término do leilão sem que o arrematante tenha realizado os
pagamentos, tal informação será en�aminhada ao Juízo �ompetente para a apli�ação das medidas
legais �abíveis.
3) Desfeita a arrematação pelo Juízo, por motivos alheios à vontade do arrematante, serão
restituídos ao arrematante os valores pagos relativos ao preço da arrematação e à �omissão do
leiloeiro, deduzidas as despesas in�orridas.
4) Em c�so de desistênci� do leilão ou �cordo extr�judici�l/judici�l, �djudic�ção ou remissão,
�pós o envio do edit�l, � p�rte devedor� �rc�rá com os custos do edit�l e outros referentes à
divulg�ção, desde que devid�mente comprov�dos pelo Leiloeiro. 
�so isso ocorr� depois de
inici�do o leilão, �lém dos custos, �rc�rá � p�rte devedor� com 5% (cinco por cento) sobre
o v�lor do �cordo, ou, no c�so de desistênci�, o mesmo percentu�l sobre o v�lor do débito
�tu�liz�do. Em �mbos os c�sos, o p�g�mento dos v�lores será feito diret�mente �o Leiloeiro
nome�do, de �cordo com Decisão de ID 48688598 - Pág. 1/5, do di� 14 de �gosto de 2024.

DÚVIDAS E ES
LARE
IMENTOS: Pessoalmente perante a 1ª Vara Cível da Comar�a de
Vitória/ES, situada na Rua Leo�ádia Pedra dos Santos, 80, Enseada do Suá, Vitória/ES - CEP:
29050-370, �om endereço eletrôni�o: 1�ivel-vitoria@tjes.jus.br, ou no es�ritório do Leiloeiro
lo�alizado ou no es�ritório do Leiloeiro lo�alizado na Avenida Paulo VI, nº 612, Residen�ial
Paraíso, CEP: 14403-143, em Fran�a/SP e e-mail: sa�@�ustodioleiloes.�om.br, e no site
www.�ustodioleiloes.�om.br.

Todas as �ondições e regras deste Leilão en�ontram-se disponíveis no Portal
www.�ustodioleiloes.�om.br.

Fi�am a exe�utada e proprietária, representada por meio de sua inventariante, dos ter�eiros
interessados do bem, e demais interessados, INTIMADOS PELO PRÓPRIO EDITAL DE
LEILÃO das designações supra, �aso não sejam lo�alizados para a intimação pessoal e não tiver
advogado �onstituído, �onforme § úni�o do artigo 889 do Código de Pro�esso Civil.

Será o presente edital, por extrato, afixado e publi�ado na forma da lei.

Vitória/ES, 21 de janeiro de 2025.

Eu, ___________________________, Analista Judi�iário, digitei.
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Eu, ___________________________, Chefe de Cartório, �onferi e subs�revi.

BOANERGES ELER LOPES
JUIZ DE DIREITO
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